
Anexo ao Projecto Educativo 

(Critérios para a Constituição de Turmas) 

 

No cumprimento do estipulado no nº.5.1 do Despacho nº.14026/2007, de 3 de julho e 

respectivas alterações, o Conselho Pedagógico reunido em dezassete de Outubro de dois mil e 

doze anexam-se ao Projecto Educativo os seguintes critérios para a constituição de turmas: 

- Não juntar os alunos repetentes na mesma turma; 

- Nos anos de transição de ciclo, manter o grupo/turma para facilitar a integração; 

- Distribuir equitativamente os alunos com Necessidades Educativas Especiais. 

Para além destes, as equipas designadas para constituir turmas, devem observar todos os 

demais critérios  legalmente previstos. 

 

Agrupamento Vertical de Escolas de Monforte, 18 de Outubro de 2012 

     


